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DECRETO N.° 47/2019 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE 
CRÉDITO SUPLEMENTAR. 

VALÉRIO ANTÔNIO GALANTE, Prefeito Municipal de Serrana, Estado de  
Sao  Paulo, no uso de suas atribuições legais, especiAlmente pela Lei Municipal n.° 1.904/2018 e; 

Considerando a solicitação da E.  Camara  Municipal; 

DECRETA:  

Art.  10. Fica aberto na Contadoria Municipal, nos termos do artigo 4°, inciso II, 
alínea c, da Lei n° 1.904/2018, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 150.000,00 
(cento e cinquenta mil reais), conforme as seguintes dotações orçamentárias:  

Camara  Municipal 
Manutenção da Secretaria 
Equipamento e Material Permanente 

01.031.0002.2002.449052 
150.000,00  

Parágrafo Único, 0 crédito suplementar de que trata o presente artigo, onerará 
o limite previsto e  sera  coberto com a anulação parcial da seguinte dotação orçamentária:  

Art.  2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

ARQUIVADO NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA 
PUBLICADO NO  SITE  WWW.SERRANA.SP.GOV.BR  e D.O.M. 
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ia Municipal de Administração e Finanças 
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Serrana, 30 de Agosto de 2.019 

Ao Excelentíssimo Senhor Valério Antônio Galante 
Prefeito Municipal 
Rua  Dr.  Tancredo de Almeida Neves, 95 
Bairro: Jardim Bela Vista 

Assunto: Decreto de Suplementacão. 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

Vimos por meio deste oficio, informar e pedir que seja providenciado decreto 
de suplementação das dotações do Poder Legislativo, conforme ato da mesa 
n°02/2019. 

Deni,S Donizeti da Silva 
Pr Sidente 
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ATO DA MESA N"02/2019 

"DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CREDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR, NO VALOR DE 
RSI50.000,00." 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SERRRANA, ESTADO DE  SAO  PAULO, no uso de suas 
atribukbes legais, conforme artigo 22, do Regimento 
Interno, Resolução 02/2014 de 19 de fevereiro de 2014, 
inciso II, letra b), que dispde das atribuiçaes especificas da 
Mesa, sobre as alteraVies orçamentárias; 

Resolve: 

Art.  1 Fica a  Camara  Municipal de Serrana autorizada a 
efetuar abertura de Crédito adicional suplementar, na importância de R$150.000,00 (Cento e 
cinquenta mil reais), nas seguintes classificaçaes funcionais programáticas: 

01.031' 0002. 2002 Manutenção da Secretaria 	 R$ 150.000,00 

449052 	Equipamento e Material Permanente  

Art.  2 - 0 valor da presente abertura de crédito será coberto 
através da anulação parcial da seguinte dotação orçamentária vigente: 

01.031 0002. 1001 Construção do Prédio Legislativo 	R$ 150.000,00 

449051 	Obras e Instalações 

Art.  3 - Este A to da Mesa entra em vigor na data de sua 
publicação. 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRANA/SP. 
0. e Agosto de 2019. 
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